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INDICAÇÃO   327/02 
 

 

 

 

      Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 

 

 

  O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as 

exigências regimentais vigentes e ouvido o soberano plenário, até 

pelo menos na INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal, extensão de 

iluminação em postes na Estrada Rio das Ostras / Rio Dourado  

até pelo menos na altura do Posto BR, Km 4,5 . A posteação pode 

vir a partir do PARGOS CLUB  cobrindo uma distância de 100 em 

100 metros até o Km 3,0 e a partir daí,  cobrindo uma distância de 

200 em 200 metros, perfazendo no máximo 30 postes, os quais 

podem ficar apenas em um dos lados da estrada (lado esquerdo de 

quem vai para Rio Dourado).  

 

 

     

JUSTIFICATIVA 

 

   É de grande necessidade  a extensão de iluminação nessa 

localidade até altura do Posto BR, local que tem  sido constantemente 

assaltado, principalmente à noite. Maiores informações em Plenário. 

 

   

Sala das Sessões, 29 de maio de 2002. 

 

 

 

                            Carlos Augusto Carvalho Balthazar 

Vereador-autor 

 

 


